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CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A.-CEMIG GT
CNPJ 06.981.176/0001-58 - NIRE 31300020550
(“Companhia”)

ATA DA 5172 REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

I- Data, horario e local: 21 de outubro de 2025, as 10:00 horas, na Avenida Barbacena,
1.200, Santo Agostinho, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.x

ll- Participantes: Conselheiros, Marcio Luiz Simdes Utsch, Afonso Henriques Moreira
Santos, Aloisio Macario Ferreira de Souza, Anderson Rodrigues, Daniel Alves Ferreira,
José Reinaldo Magalhdes, Marcus Leonardo Silberman, Ricardo Menin Gaertner e
Roger Daniel Versieux, que declararam ndo haver conflito na matéria em pauta.
Presente, também, o Presidente, Reynaldo Passanezi Filho.x

lll- Mesa de instalagao: O Presidente do Conselho de Administragdo, Sr. Marcio Luiz
Simdes Utsch, na forma estatutaria, convidou Virginia Kirchmeyer Vieira para secretariar
os trabalhos, que ocorreram de forma virtual.x

IV- Ordem do dia: Deliberagao: Dando sequéncia aos trabalhos, considerando que a
Diretoria Executiva aprovou a matéria apresentada, na forma proposta, e recomendou a
respectiva aprovacao pelo Conselho de Administracdo, os Conselheiros, com base nos
documentos disponibilizados e arquivados no Portal de Governanga, deliberaram, por
unanimidade, o quanto segue:x

112 (décima primeira) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em agoes,
da espécie quirografaria, com garantia fidejussoéria adicional, em duas séries, para
distribuicao publica, sob o rito de registro automatico, da Cemig Geracgéao e
Transmissao S.A.: nos termos da PD GT 170/2025, no sentido de: 1. Aprovar a
realizacado da 112 (décima) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em agoes,
da espécie quirografaria, com garantia fidejussoria adicional, na modalidade fianga, a ser
prestada pela Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG (“Fiadora”), nos termos
da Escritura de Emissao (conforme definido abaixo), em duas séries, da Emissora, no
valor total de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhdes de reais)
(“Debéntures” e “Emissao”, respectivamente), as quais serdo objeto de distribuicdo
publica, sob o rito de registro automatico junto a Comissao de Valores Mobiliarios
("CVM”), nos termos da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolugdo CVM 160" e “Oferta”, respectivamente), com as seguintes
caracteristicas e condi¢gbes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas na
Escritura de Emissao:

(a) Emissora: Cemig Geracéo e Transmissao S.A;;

(b) Coordenadores: Instituicbes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de
valores mobiliarios, as quais serdo definidas no Contrato de Distribuicdo (conforme
abaixo definido) (“Coordenadores”);

(c) Garantia Fidejusséria: Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas
as Obrigagcdes Garantidas (conforme abaixo definido) assumidas pela Companhia no
ambito da Emissao, a Fiadora, por meio da assinatura da Escritura de Emisséo, prestara
garantia fidejusséria, na modalidade fiangca, em favor dos Debenturistas (conforme
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definido na Escritura de Emisséo), representados pelo Agente Fiduciario (conforme
abaixo definido) (“Fianga”), nos termos da Escritura de Emisséo. A Fiadora obrigar-se-4,
em carater irrevogavel e irretratavel, como fiadora e principal pagadora de todos os
valores devidos pela Companhia em decorréncia da realizagdo da Emisséao, incluindo o
Valor Nominal Unitario Atualizado (conforme abaixo definido) ou o Saldo do Valor
Nominal Unitario Atualizado (conforme abaixo definido) das Debéntures da respectiva
Série, conforme aplicavel, acrescido da Remuneragcdo das Debéntures da respectiva
Série, seja na data de pagamento, seja em decorréncia de resgate antecipado decorrente
de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures (conforme abaixo definido), Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures (conforme abaixo definido), Aquisigao
Facultativa (conforme abaixo definido) com o consequente cancelamento das
Debéntures adquiridas e/ou Oferta de Aquisicdo (conforme abaixo definido) para
cancelamento das Debéntures adquiridas, seja em razado do vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures, conforme previsto na Escritura de Emisséo,
bem como dos Encargos Moratorios (conforme abaixo definido), multa convencional e
outros acréscimos aplicaveis e demais obrigagbes pecuniarias principais e/ou
acessorias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de Emisséao, inclusive, mas
nao limitado a, aquelas devidas ao Agente Fiduciario e demais prestadores de servigo,
nos termos do artigo 822 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada
(“Cddigo _Civil’), a titulo de indenizagdo, honorarios, tributos, custos, incluindo
remuneracao e despesas para salvaguarda dos direitos dos Debenturistas, incluindo a
constituigao, formalizagéo, excussao e/ou execugao da garantia prevista na Escritura de
Emissdo (“Obrigacbes Garantidas”). A Fiadora devera renunciar expressamente aos
beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneragao de qualquer natureza previstos
nos artigos 333, paragrafo unico, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838, 839
e 844, todos do Cédigo Civil, e artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de margo de
2015, conforme alterada;

(d) Agente Fiduciario: Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios,
instituicdo financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro,
na Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da
Tijuca, inscrita no CNPJ sob o n° 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciario”);

(e) Rating: A ser atribuido pela agéncia Moodys Local BR Agéncia de Classificagao de
Risco Ltda., sociedade empresaria de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o
n° 02.101.919/0001-05, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de S&o Paulo, na
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n® 1455, 8° andar, bairro Vila Nova Conceicao,
previamente a primeira Data de Integralizacdo (conforme abaixo definido) das
Debéntures;

(f) Depésito para Distribuicao, Negociagao e Liquidagao Financeira: As Debéntures
seréo depositadas para: (i) distribuicdo publica no mercado primario por meio do MDA —
Modulo de Distribuicao de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcdo — Balcdo B3 (“B3”), sendo a distribuicdo das Debéntures liquidada
financeiramente por meio da B3; (ii) negociagdo no mercado secundario por meio do
CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo
as negociagdes e os eventos de pagamento das Debéntures liquidados financeiramente
por meio da B3; e (iii) custddia eletrbnica na B3;

(g) Projeto de infraestrutura considerado como prioritario pelo Ministério de Minas
e Energia: As Debéntures serdo emitidas nos termos do artigo 2° da Lei n® 12.431, de
24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto n° 11.964, de 26 de
marco de 2024, conforme em vigor (“Decreto 11.964”), da Resolugdo do Conselho
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Monetario Nacional (“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme em vigor
(“Resolucdo CMN 5.034"), sendo os recursos captados por meio das Debéntures
aplicados no projeto, que foi enquadrado como prioritario pelo Ministério de Minas e
Energia (‘MME”), por meio (a) da Portaria n°® 269/SPE/MME, expedida pelo MME em 17
de setembro de 2019, publicada no “Diario Oficial da Uniao” ("“DOU”) em 19 de setembro
de 2019 (“Portaria do MME 269”); (b) da Portaria n® 335/SPE/MME, expedida pelo MME
em 07 de novembro de 2019, publicada no DOU em 08 de novembro de 2019 (“Portaria
do MME 335”); (c) da Portaria MME n°1.049/SPE/MME, expedida pelo MME em 18 de
novembro de 2021, publicada no DOU em 19 de novembro de 2021 (“Portaria do MME
1.049”); (d) da Portaria n° 2.536/SNTEP/MME, expedida pelo MME em 31 de agosto de
2023, publicada no DOU em 06 de setembro de 2023 (“Portaria do MME 2.536"); (e) da
Portaria n°® 2.690/SNTEP/MME, expedida pelo MME em 29 de novembro de 2023,
publicada no DOU em 06 de dezembro de 2023 (“Portaria do MME 2.690” e, quando em
conjunto com a Portaria do MME 269, a Portaria do MME 335, a Portaria do MME 1.049
e a Portaria do MME 2.536, as “Portarias do MME”); (f) de protocolo realizado junto ao
MME em 22 de setembro de 2025, sob o Numero Unico de Protocolo
48340.005067/2025-72 (“Protocolo MME 48340.005067/2025-72"); (g) de protocolo
realizado junto ao MME em 22 de setembro de 2025, sob o Numero Unico de Protocolo
48340.005069/2025-61 (“Protocolo MME 48340.005069/2025-61"); (h) de protocolo
realizado junto ao MME em 25 de setembro de 2025, sob o Numero Unico de Protocolo
48340.005138/2025-37 (“Protocolo MME 48340.005138/2025-37"); e (i) de protocolo
realizado junto ao MME em 25 de setembro de 2025, sob o Numero Unico de Protocolo
48340.005151/2025-96 (“Protocolo MME 48340.005151/2025-96” e, quando em
conjunto com o Protocolo 48340.005067/2025-72, o Protocolo MME
48340.005069/2025-61 e o Protocolo MME 48340.5138/2025-37, os “Protocolos MME”);
(h) Destinagao dos Recursos das Debéntures: Os recursos obtidos pela Companhia
por meio da emissdo das Debéntures serdo utilizados exclusivamente para reembolso
de gastos, despesas e/ou dividas relacionados a implantagao do projeto detalhado na
Escritura de Emissao, que ocorreram no periodo entre dezembro de 2022 e setembro de
2025, sendo certo que tais recursos deverao respeitar o reembolso de gastos, despesas
e/ou dividas relacionados a implantagao do referido projeto, ocorridas nos 36 (trinta e
seis) meses imediatamente anteriores a data de encerramento da Oferta;

(i) Namero da Emissao: A Emissado representa a 112 (décima primeira) emiss&o de
debéntures da Companhia;

(j) Namero de Séries: A Emissao sera realizada em 2 (duas) séries (“Primeira Série” e
“‘Segunda Série”, respectivamente e, quando referidas em conjunto, as “Séries” ou
individualmente e indistintamente, “Série”). A quantidade de Debéntures alocada em
cada Série sera definida no ambito do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo
definido), observado que a alocagéo das Debéntures entre as Séries ocorrera conforme
o Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido), observado o Volume
Minimo das Debéntures (conforme abaixo definido). As Debéntures emitidas na Primeira
Série serao doravante referidas “Debéntures da Primeira Série” e as Debéntures emitidas
na Segunda Série serdo referidas como “Debéntures da Seqgunda Série” e, quando em
conjunto com as Debéntures da Primeira Série, as “Debéntures”;

(k) Valor Total da Emissao: O valor total da Emissao sera de R$ 1.500.000.000,00 (um
bilhdo e quinhentos milhdes de reais), na Data de Emissdo (conforme abaixo definido)
(“Valor Total da Emiss&o”), a ser alocado em 2 (duas) séries da Emiss&o, por meio do
Sistema de Vasos Comunicantes, observado o Volume Minimo das Debéntures;

ATA DA 5172 REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGCAO 3/13

Classifica¢do: Direcionado



CMIG

racéo e Transmissao S.A.

() Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures sera de
R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”);

(m) Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 1.500.000 (um milhdo e quinhentas
mil) Debéntures, em 2 (duas) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes. As Debéntures
serdo alocadas observado o sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de
Debéntures de uma das Séries devera ser diminuida da quantidade total de Debéntures,
definindo, portanto, a quantidade de Debéntures a ser alocada na outra Série, observado
que a quantidade final de Debéntures que podera ser alocada em cada uma das Séries
da Emissédo sera definida conforme a demanda das Debéntures, de acordo com o
resultado do Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade de Debéntures
a ser alocada sera de, no minimo, 500.000 (quinhentas mil) Debéntures na Primeira Série
e, no minimo, 500.000 (quinhentas mil) Debéntures na Segunda Série (respectivamente,
“Sistema de Vasos Comunicantes” e “Volume Minimo das Debéntures”). O somatério do
valor das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série ndo podera
exceder o Valor Total da Emissdo. Nao havera possibilidade de emissdo de lote
adicional, nos termos do artigo 50 da Resolugdo CVM 160;

(n) Colocacdo e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures serdo objeto de
distribuicdo publica, a qual sera registrada na CVM, sob o rito de registro automatico, nos
termos do artigo 26, inciso V, alinea (a), da Resolugdo CVM 160, com a intermediagao
dos Coordenadores, sendo um dos Coordenadores o intermediario lider da Oferta, nos
termos do Contrato de Distribuicdo, sob o regime de garantia firme de colocagéo para a
totalidade das Debéntures, a ser prestada na proporcao cabivel a cada Coordenador, de
forma individual e ndo solidaria, conforme detalhado no a&mbito do Contrato de
Distribuicdo. A Oferta sera destinada a Investidores Profissionais, definidos nos termos
da Resolugao da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;

(o) Procedimento de Bookbuilding: Observados os termos do artigo 3° da Resolugao
CVM 160 e do Contrato de Distribuicdo, sera adotado o procedimento de coleta de
intengdes de investimento, organizado pelos Coordenadores, sem lotes minimos ou
maximos, para (i) definir as taxas finais da Remunerag¢ao (conforme abaixo definido); e
(ii) definir a quantidade de Debéntures alocada em cada Série, observado o Volume
Minimo das Debéntures (“Procedimento de Bookbuilding”);

(p) Forma, tipo e comprovacgao da titularidade das Debéntures: As Debéntures serao
emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emiss&o de certificados e/ou cautelas
de Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de
Emisséo). Adicionalmente, com relagcdo as Debéntures que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, conforme o caso, sera reconhecido como comprovante de
titularidade das Debéntures, o extrato expedido pela B3, em nome do Debenturista para
as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3;

(q) Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei _das
Sociedades por Acdes”), e contarao com garantia fidejusséria adicional, na forma de
Fianga, nos termos da Escritura de Emisséo;

(r) Conversibilidade: As Debéntures serao simples, ou seja, ndo conversiveis em agdes
de emissao da Companhia;

(s) Distribuigao parcial: Nao havera distribuigcdo parcial das Debéntures no ambito da
Oferta;

(t) Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das
Debéntures sera o dia 15 de outubro de 2025 (“Data de Emiss&o”);
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(u) Data de Inicio da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio
da rentabilidade sera a primeira Data de Integralizacdo (“‘Data de Inicio da
Rentabilidade”);

(v) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures, Oferta de Aquisicdo para
cancelamento das Debéntures adquiridas, Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures, Aquisigao Facultativa com o consequente cancelamento das Debéntures
adquiridas e/ou o vencimento antecipado das Debéntures, (i) as Debéntures da Primeira
Série terdo prazo de vencimento de 4.383 (quatro mil, trezentos e oitenta e trés) dias
corridos contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de
2037 (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); e (ii) as Debéntures da
Segunda Série terao prazo de vencimento de 5.479 (cinco mil, quatrocentos e setenta e
nove) dias corridos contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de
outubro de 2040 (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série” e, em
conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, as “Datas de
Vencimento das Debéntures” ou “Datas de Vencimento”);

(w) Atualizagao Monetaria das Debéntures: O Valor Nominal Unitario das Debéntures
(ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme aplicavel) da respectiva
Série sera atualizado monetariamente pela variacdo acumulada do indice Nacional de
Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (‘IBGE”), calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de seu
efetivo pagamento (“Atualizacdo Monetaria das Debéntures”), sendo o produto da
Atualizacdo Monetaria das Debéntures da respectiva Série automaticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva Série ou, se for o
caso, ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva Série
(respectivamente, “Valor Nominal Unitario Atualizado” e “Saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado”);

(x) Remuneracao das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratérios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento
de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a maior taxa entre (i) a taxa interna de
retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominagao das
Notas do Tesouro Nacional — Série B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser
verificada no fechamento da data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding,
conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a (-) 0,83% (oitenta e trés centésimos por cento negativos) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (ii) 6,71% (seis inteiros e setenta e um
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneracédo das Debéntures da Primeira Série”). O calculo da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série obedecera a formula que sera descrita na Escritura de
Emisséo;

(y) Remuneragao das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratérios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252
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(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento
de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a maior taxa entre: (i) a taxa interna de
retorno do Titulo Publico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominagao das
Notas do Tesouro Nacional — Série B), com vencimento em 15 de agosto de 2040, a ser
verificada no fechamento da data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding,
conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo
equivalente a (-) 0,80% (oitenta centésimos por cento negativos) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (i) 6,52% (seis inteiros e cinquenta e dois
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com Remuneragéo
das Debéntures da Primeira Série, “Remuneracdo das Debéntures”). O calculo da
Remuneragcdo das Debéntures da Segunda Série obedecera a formula descrita na
Escritura de Emissao;

(z) Amortizacao do Saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado: Ressalvadas as
hipéteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures, Oferta de Aquisicdo para cancelamento das Debéntures adquiridas,
Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures, Aquisicao Facultativa com o consequente cancelamento das
Debéntures adquiridas e/ou vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da
Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitario Atualizado ou o Saldo do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures de cada Série, conforme o caso, sera amortizado em
3 (trés) parcelas (cada uma, uma “Data de Amortizacdo das Debéntures”), conforme
cronograma disposto na Escritura de Emisséo;

(aa) Pagamento da Remuneragao: Ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures, Oferta de Aquisicéo para
cancelamento das Debéntures adquiridas, Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, Aquisicao
Facultativa com o consequente cancelamento das Debéntures adquiridas e/ou
vencimento antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissado, a
Remuneracgdo das Debéntures sera paga semestralmente, a partir da Data de Emissao,
sempre no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento
em 15 de abril de 2026 e nas demais datas previstas na tabela da Escritura de Emissao
(“Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures”);

(bb) Repactuagao: As Debéntures nao seréo objeto de repactuagédo programada;

(cc) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures: Observado o disposto no
artigo 1°, § 1°, inciso Il, da Lei 12.431, da Resolugdo do CMN n°4.751, de 26 de setembro
de 2019 (“Resolucdo CMN 4.751”) e/ou das demais disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis, a Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado
facultativo total das Debéntures da respectiva Série, com o consequente cancelamento
de tais Debéntures da respectiva Série, desde que o prazo médio ponderado entre a
Data de Emissao e a data do efetivo resgate seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que
venha a ser autorizado pela legislagdo ou regulamentag&o aplicaveis, o que for maior,
independentemente da anuéncia dos Debenturistas da respectiva Série, mediante o
envio de comunicagdo de resgate (“Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures”). Por ocasiao do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures, o
valor devido pela Companhia sera equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da respectiva Série ou o Saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, acrescido da
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Remuneracao das Debéntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a
primeira Data de Integralizagcdo ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até
a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da respectiva Série
(exclusive), e (ii) o valor presente atualizado das parcelas remanescentes de pagamento
de amortizacao do Valor Nominal Unitario Atualizado e da Remuneracgao das Debéntures
da respectiva Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna
de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration
mais proxima a duration remanescente das Debéntures da respectiva Série, na data do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da respectiva Série, utilizando-se
a cotagado indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente
anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da respectiva
Série, decrescido exponencialmente de 0,93% (noventa e trés centésimos por cento) ao
ano com relagcdo as Debéntures da Primeira Série, e 0,90% (noventa centésimos por
cento) ao ano com relagéo as Debéntures da Segunda Série, calculado conforme formula
prevista na Escritura de Emisséo, acrescido (a) dos Encargos Moratdérios, se houver; e
(b) de quaisquer obrigagcdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures
da respectiva Série;

(dd) Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures: A Companhia podera,
desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN,
nos termos da Lei 12.431, observados os termos e condi¢cdes estabelecidos na Escritura
de Emisséo, independentemente da vontade dos Debenturistas da respectiva Série, com
aviso prévio aos Debenturistas da respectiva Série, por meio de publicagdo de anuncio
nos termos da Escritura de Emissdo ou de comunicagcdo individual a todos os
Debenturistas da respectiva Série, com copia ao Agente Fiduciario, ao Agente Fiduciario,
ao Escriturador, ao Banco Liquidante e & B3, de, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis da data
do evento, realizar a amortizacdo extraordinaria facultativa do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da respectiva Série ou do Saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso (“Amortizacao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures”), limitada a 98% (noventa e oito por cento)
do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva Série ou do Saldo
do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva Série, mediante o
pagamento do maior entre (i) a parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da respectiva Série ou Saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, a ser amortizada, acrescida da
Remuneracao das Debéntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a
primeira Data de Integralizagcdo ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até
a data da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da respectiva Série
(exclusive), e (ii) o valor presente atualizado das parcelas remanescentes de pagamento
de amortizacao do Valor Nominal Unitario Atualizado e da Remuneracgao das Debéntures
da respectiva Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna
de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration
mais proxima a duration remanescente das Debéntures da respectiva Série, na data da
Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da respectiva Série, utilizando-
se a cotagao indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente
anterior a data da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da respectiva
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Seérie, decrescido exponencialmente de 0,93% (noventa e trés centésimos por cento) ao
ano com relagcao as Debéntures da Primeira Série, e 0,90% (noventa centésimos por
cento) ao ano com relagdo as Debéntures da Segunda Série, acrescido dos Encargos
Moratérios, se houver; e de quaisquer obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos
referentes as Debéntures da respectiva Série, conforme a formula disposta na Escritura
de Emissao;

(ee) Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures: Observado o disposto no artigo
1°, § 1°, inciso Il, da Lei 12.431, da Resolugao CMN 4.751 e/ou das demais disposi¢des
legais e regulamentares aplicaveis, a Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério,
observados os termos e condi¢des estabelecidos na Escritura de Emisséo e o que venha
a ser determinado por legislagao especifica, oferta de resgate antecipado da totalidade
das Debéntures da respectiva Série, com o consequente cancelamento das Debéntures
da respectiva Série efetivamente resgatadas, que sera enderegcada a todos os
Debenturistas da respectiva Série, sem distingdo, sendo assegurada igualdade de
condigdes a todos os Debenturistas da respectiva Série para aceitar o resgate das
Debéntures da respectiva Série de que forem titulares, conforme o procedimento previsto
na Escritura de Emissao (“Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures”);

(ff) Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures — Controlador Definido:
Observada a hipotese prevista no subitem (c) do item (A) da Clausula 6.1.1.(iv) da
Escritura de Emissdo, a Companhia devera, observadas as limitagdes previstas na
legislacdo aplicavel a época da Oferta de Resgate Antecipado — Controlador Definido
(conforme abaixo definido), realizar uma oferta de resgate antecipado para adquirir as
Debéntures dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debéntures
resgatadas, com o consequente cancelamento de tais Debéntures (“Oferta de Resgate
Antecipado — Controlador Definido”), sendo certo que deverdo ser observadas as
limitagdes previstas na legislagao aplicavel a época da Oferta de Resgate Antecipado —
Controlador Definido;

(gg) Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures — Alteragcao de Controle:
Observada a hipétese prevista no item (B) da Clausula 6.1.1.(iv) da Escritura de Emissao,
a Companhia devera, observadas as limitagdes previstas na legislagéo aplicavel a época
da Oferta de Resgate Antecipado — Alteragcdo de Controle (conforme abaixo definido),
realizar uma oferta de resgate antecipado para adquirir as Debéntures dos Debenturistas
que optarem por ter suas respectivas Debéntures resgatadas, com o consequente
cancelamento de tais Debéntures (“Oferta de Resgate Antecipado — Alteracdo de
Controle” e, em conjunto com a Oferta de Resgate Antecipado e a Oferta de Resgate
Antecipado — Controlador Definido, a “Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures”),
sendo certo que deverdo ser observadas as limitagdes previstas na legislagdo aplicavel
a época da Oferta de Resgate Antecipado — Alteragao de Controle;

(hh) Aquisigao Facultativa das Debéntures: A Companhia podera, apds decorridos 2
(dois) anos contados da Data de Emisséo, observado o disposto na Lei 12.431 e na
regulamentacao aplicavel da CVM e do CMN, ou antes de tal data, desde que venha a
ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da Resolugcdo CVM 160, da
regulamentacdo do CMN ou de outra legislagdo ou regulamentagao aplicavel, adquirir
Debéntures da respectiva Série, em conjunto ou separadamente (“Aquisicdo
Facultativa®). Em todos os casos, a aquisigdo facultativa das Debéntures pela
Companhia devera observar o disposto no artigo 55, §3°, da Lei das Sociedades por
Acdes e na Resolugdo da CVM n°® 77, de 29 de margo de 2022, conforme alterada
(“Resolucéo CVM 777), sendo que as Debéntures da respectiva Série adquiridas poderao
(i) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (ii) ser novamente colocadas no
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mercado, as quais fardo jus aos mesmos valores de Remuneragdo das demais
Debéntures da respectiva Série, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal
fato constar do relatério da administracdo e das demonstragdes financeiras da
Companhia. As Debéntures da respectiva Série poderao ser canceladas em caso de
Aquisigao Facultativa, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentacao aplicavel
da CVM e do CMN;

(ii) Oferta de Aquisicao das Debéntures — Controlador Definido: Observada a
hipétese prevista no subitem (c) do item (A) da Clausula 6.1.1.(iv) da Escritura de
Emissédo, a Companhia devera, apds decorridos 2 (dois) anos contados da Data de
Emisséo, observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentacgao aplicavel da CVM e
do CMN, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos
da Lei 12.431, da Resolugdo CVM 160, da regulamentagdo do CMN ou de outra
legislagcdo ou regulamentacgéo aplicavel, realizar uma oferta para adquirir as Debéntures
da respectiva Série dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debéntures
da respectiva Série adquiridas por um valor equivalente ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da respectiva Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, acrescido da
Remuneracao das Debéntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a
Data de Inicio da Rentabilidade ou desde a Data de Pagamento da Remuneragéao das
Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até
a data da sua efetiva aquisigdo (exclusive), além dos demais encargos eventualmente
devidos nos termos da Escritura (“Oferta de Aquisicao — Controlador Definido”);

(jj) Oferta de Aquisicao das Debéntures — Alteragao de Controle: Observada a
hipétese prevista no item (B) da Clausula 6.1.1.(iv) da Escritura de Emissao, a
Companhia devera, apos decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissao,
observado o disposto na Lei 12.431 e na regulamentacgao aplicavel da CVM e do CMN,
ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei
12.431, da Resolugdo CVM 160, da regulamentagcao do CMN ou de outra legislagdo ou
regulamentacao aplicavel, realizar uma oferta para adquirir as Debéntures da respectiva
Série dos Debenturistas que optarem por ter suas respectivas Debéntures da respectiva
Série adquiridas por um valor equivalente ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da respectiva Série ou ao Saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, acrescido da Remuneracao das
Debéntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou
desde a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da respectiva Série
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da sua efetiva aquisicao
(exclusive), além dos demais encargos eventualmente devidos nos termos da Escritura
de Emissao (“Oferta de Aquisicdo — Alteracédo de Controle” e, em conjunto com a Oferta
de Aquisigdo — Controlador Definido, “Oferta de Aquisic&o”);

(kk) Vencimento Antecipado: Os Debenturistas e/ou o Agente Fiduciario, agindo em
conjunto ou isoladamente, observado os termos a serem previstos na Escritura de
Emissao, deverdo, em caso de hipétese de vencimento antecipado automatico, ou
poderdo, por meio de Assembleia Geral de Debenturistas em caso de hipétese de
vencimento antecipado nido automatico, e respeitados os prazos de cura, quando
aplicaveis, declarar ou considerar, respectivamente, antecipadamente vencidas todas as
obrigagdes objeto da Escritura de Emissdo e exigir o imediato pagamento, pela
Companhia, do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva Série
ou Saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva Série,
conforme aplicavel, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da respectiva Série,
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calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou desde a Data de
Pagamento da Remuneragcdo das Debéntures da respectiva Série imediatamente
anterior, até a data de seu efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos
termos da Escritura, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagao judicial ou
extrajudicial, na ocorréncia de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado a serem
previstos na versao final da Escritura de Emissao (“Eventos de Inadimplemento”), sendo
certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de curas, limites e/ou valores minimos
(thresholds), especificagdes, ressalvas e/ou excegdes em relagao a tais eventos foram
negociados e serdo definidos pela Diretoria Executiva da Companhia na Escritura de
Emissdo, bem como se tais eventos sao eventos de vencimento automatico ou nao
automatico;

(Il) Preco de Subscrigcao e Forma de Integralizagao: As Debéntures serdo subscritas
e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrigcdo (cada uma,
uma “Data de Integralizacéo”), pelo seu Valor Nominal Unitario Atualizado na primeira
Data de Integralizagéo, e, caso ocorra a subscrigdo e integralizagcdo de Debéntures em
data diversa e posterior a primeira Data de Integralizagdo, as Debéntures seréo
subscritas e integralizadas pelo Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
respectiva Série, acrescido da Remuneragao das Debéntures da respectiva Série,
calculada pro rata temporis a partir da Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) até a
data de sua efetiva integralizagao (exclusive) (“Preco de Subscrigao”);

(mm) Agio ou Desagio: As Debéntures poderéo ser subscritas com agio ou desagio, a
ser definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum acordo, no ato de
subscricdo das Debéntures, sendo certo que (i) o prego da Oferta sera unico e, portanto,
eventual agio ou desagio devera ser aplicado de forma igualitaria a totalidade das
Debéntures da respectiva Série integralizadas em cada Data de Integralizagdo, em
funcao das condigdes de mercado, nos termos do artigo 61 da Resolugdo CVM 160, e
(i) a aplicagdo de desagio podera afetar o comissionamento dos Coordenadores, sem
que haja qualquer alteracédo dos custos totais (custo all in) da Companhia estabelecidos
no Contrato de Distribuigdo. O agio ou desagio, conforme o caso, a exclusivo critério dos
Coordenadores, em comum acordo, sera aplicado na ocorréncia de uma ou mais
condigdes objetivas de mercado, tais como: (i) alteragdo da taxa SELIC; (ii) alteragédo nas
taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; ou (iii) alteragdo no IPCA, sendo certo que
o preco da Oferta sera unico e, portanto, eventual agio ou desagio devera ser aplicado
de forma igualitaria a totalidade das Debéntures de cada Série integralizadas em cada
Data de Integralizagao;

(nn) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i)
os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo
estejam custodiadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”);

(oo) Prorrogacgao dos Prazos: Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigagao decorrente da Escritura de Emisséo até o 1° (primeiro)
Dia Util subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que ndo houver
expediente bancario no Local de Pagamento das Debéntures, sem qualquer acréscimo
dos valores a serem pagos, ressalvados 0s casos cujos pagamentos devam ser
realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera prorrogagao quando a data
de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sabado ou domingo ou qualquer
dia que nao houver expediente na B3;
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(pp) Encargos Moratérios: Sem prejuizo de vencimento antecipado e da Remuneragao
das Debéntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer
quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela
Companhia ficardo sujeitos a, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagao
judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e de natureza n&o
compensatéria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratérios a razédo de 1% (um por
cento) ao més, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos
calculados sobre o montante devido e nao pago (“Encargos Moratérios”);

(qq) Desmembramento: N&o sera admitido o desmembramento do Valor Nominal
Unitario Atualizado, da Remuneracao das Debéntures e dos demais direitos conferidos
aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por
Acdes;e

(rr) Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas das debéntures e da Emissao
encontrar-se-d0 descritas na Escritura da Emissdo e nos demais documentos
relacionados a Emisséo.

2. Autorizar a celebracéo: a) do “Instrumento Particular de Escritura da 112 (Décima
Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢bes, da Espécie
Quirografaria, com Garantia Fidejusséria Adicional, em Duas Séries, para Distribuicdo
Publica, sob o Rito de Registro Automatico, da Cemig Geragdo e Transmissdo S.A.” entre
a Companhia, a Fiadora e o Agente Fiduciario (“Escritura de Emissao”), inclusive
eventuais aditamentos; b) do “Instrumento Particular de Coordenagéo, Colocagéo e
Distribui¢do Publica, sob o Rito de Registro Automatico, sob o Regime de Garantia Firme
de Colocagéo, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agbdes, da Espécie
Quirograféria, com Garantia Fidejusséria Adicional, em Duas Séries, da 112 (Décima
Primeira) Emisséo da Cemig Geragdo e Transmiss&o S.A.” entre a Companhia, a Fiadora
e os Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”), inclusive eventuais aditamentos; c) do
“Instrumento Particular de Contrato de Prestacdo de Servigos de Escrituragéo de Valores
Mobiliarios” (“Contrato Banco Mandatario”), inclusive eventuais aditamentos; e d) dos
demais documentos necessarios a realizacdo da Emissdo e da Oferta, inclusive
eventuais aditamentos, processos de inexigibilidade, anexos, procuracdes, notificagdes,
cartas e quaisquer outros documentos relacionados a Emissao e a Oferta, respeitando
as condi¢oes a serem aprovadas neste Reunido;

3. Autorizar a pratica, pela Diretoria Executiva da Companhia, de todo e qualquer ato
necessario a realizacdo da Emissao e da Oferta;

4. Autorizar o pagamento de todos os custos com registros e publicacdes, taxas de
registros, custddia e fiscalizagdo das Debéntures no ambito da Emissao, bem como a
celebracao de todos e quaisquer outros instrumentos relacionados e/ou necessarios para
formalizar a contratacdo do Agente Fiduciario, dos Coordenadores, do assessor legal,
da agéncia de rating e dos demais prestadores de servigos necessarios a implementagéo
da Emisséao e da Oferta, tais como o escriturador, o banco liquidante, a B3, a ANBIMA,
dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de
contratagcdo e eventuais alteracbes em aditamentos aos respectivos instrumentos,
respeitados os limites e condi¢cdes a serem aprovados nesta Reunido; e,

5. Ratificar todos os atos ja praticados, relacionados a Emissdo, a Oferta e as
deliberagbes acima.

A matéria foi apresentada ao Comité de Desinvestimentos, Investimentos e Finangas —
CDIF, em 16.10.2025, que recomendou a sua aprovagao.x
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V- Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniao e lavrada a
presente ata, assinada pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Conselheiros e por mim, Virginia
Kirchmeyer Vieira.x
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